
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ç]]IÍrBÀLtlÀji40r2o24
Pelo presente Termo de Contrato, regido pela L,ei tederal n.'
8.666/93 e alterações posteriores,, que entre si celebram o
Ft]i\DO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRD, pessoa jurídica de dircito pírblico interno.
CNPJ sob o n' I 1.286.393/0001-68, com setle à Ar.
Lornanto Junicr, no 230, Bailro: Centro, Capela do Alto.

Alegre, Búi4 neste ato representado pelo, Sr. Erivan
Santos Silva; Cçstor do Fundo Municipal, doravante
denominado CON'I'RATANTE, e, do outro, a empresa PPK
GA§ES: MEDICNTAIS f, INSDUSTRIAIS EIRf,LI,

, inscrÍtã'iio 
'ClrfPJtsob. o n".04.014.77 410001-22, corn seclc

na Rud Àlôantâra no'l 10, Loteamento Modelo, Mangabeira,
Feira 'de 'Sariana,. CEP] 44.056-368, Estado da Bahia.
represeritado pela Sr,o Josiney Miranda I'reitas. portador d(!

RG n" 0136296114 SSP BA e CPF n" 3i?.404.695-51.
denominando-se' a -. partir de agora CONTRAIADO.
Resolveq fpnq 9 prcsente Termo de Contrato, com base nir

Prcgão freseitial'p/ Registro de Preços n" 008/2023.
regido- no qüe couber pelas Leis 10.520102 e 8.6ó6i9i e

alterações subsequentes, e pelas cláLrsul:rs e condiçCrc:;

abaixó estabeleôidas:

cEAU§g$-âi,BRrMnn4 - DOroBirÍi$S,:-i:;,j:ipr.$f ,!t ..,

Constitui o objeto do presente contrato a Aqüisiç{o dc OÍigênio medicinal, acondicionados ern

cilindros retomáveis, destinados a etenJerem as necessidades do Fundo lVlunicipal de Saúdr
de Capela do Alto Alegre c suas unidddes, obedecéfido às disposições estabelecidas no Pregâu
Presencial p/ Registro de Preços n' 008/2023,. conforme autorização contida nos Processu
Administrativo de n" 015/202J, que independente de transcrição integra este instrumento.

clÁusurasEGux»1,.:ro-nuLD-4UolUwHi*[E-.MO:.]:'".

O presente contrato terá regime de exécuçãô'dô tiiici iiárcêlâdô,' conforme necessidadc do uso do
serviço. '..' :

cr,Áu§u,Á-rencDr.E{. -:!ft.[o-Rrg.o[uÍÉ,6,8&Ii§ {Aê*]vmxro.

Pela perfeira execução dos servigos, objeto deste contrato e obdecidas as deurais condições
estipuladas neste instnrmento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global e du

R$ 74,983,50 (Setenta e quatro mil novecentos e oitcnta e três reias e cinquenta centavos),
sendo este, prodrrto dos preços uniuirios do itenr constante no anexo único deste instrumento.

Pordgrafo Princira: A CONTRATADA emitirá Nota FiscaVFatura de acordo conr os serviços
prestados, devendo a mesrna ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a C()NI RA IAIJ,A
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rnediante:

a) Certidão Con-iunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da t-iniào.

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191e 8.666/93);
b) Certificado de Regularidade do FCTS, fornecido pela Caixa Econôrnica l-ecleral, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/ 1990 e 8.666/1993);
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (t,ei Federal l'
12.44012011 e 8.666/ 1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pels Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

{,1ffi;.r':

Mediante exprcsso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - indice de Pregos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data rie assinatura dtl

....i \'r. ..i-,
Parógrulo Primeiro: Devorf a'CôNTRAfAxfe'-vi:ilmcar §e asiiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajusê ContiÍual definindb''ó*pérdentual de reajuste e novo valor do contrato.

em período máximo de 30 dias coirtados a partir do recebimento do pleito.

ctãffitrffiutr{.r*+trprpxçAtffiffiffii*.1;+;t;: .'

Sobre o valor da Prestação Op sefvitrs/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE .deverá realizú a"{êténçao do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos,no.ançxo I da,Instrução Normativa.RFB rt'o 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal nc 084 der24. de'Julho de 2023, so! pena de ficar configurada renúncia tle receita rtr,.

termos da LeiComplementar l0l/00. - - ', i -
PaÉgrafo Primeiro - A CONTRATADA-deüerá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor drr

lmposto de Renda.sobre o valor total da Prestaçãô'.de 'Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apúração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTMTADA se|p.isenta da Retenção de lmposto de Renda.

deveá encaminhar em conjunto com a Nota.Fiscal eihíJida as declarações constantes nos anexos l.
II ou III do Deoreto Municipal n" 08412023,'ou cópiq.tle,Qonsulta'áci Simples Nacional, para fins de

crffii§iIDÃá§ExTA -i IIoSIüi:EI{StiE4+Ê*mt ?:,': i'Êtr'

4.1 - Os Itens seÍão entregues no Municípiolde O.apgla do Alto Alegre e recebido por servidor'

responsável designado pela unidade adqlinistrativa equiüalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência imediau do ,@t: 
.. .

Panágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n." 8 666/91.

4.2 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaUFatura ou entre os objetos efetivamentc

entregues, o Fornecedor será notiÍicado para retiná-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
4.3 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinattrra do termo de

contrato.
4.4 - O prazo estabelecido no item 4.3 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo

Fomecedor e desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLm§uIÁ,§ÉTtr|ÍA :., cl*§slrryiGffi ffiffi i§ffi.A

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação tixada na Lcr

Orçamentária Anual:
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ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEóncÃoruxr»loB

2023 - FuncionaÍnento dos S€rviços
de Atenção em Saúde Especializada

de Média e Alta Complexidade

0610 - Fundo Municipal
de Saúde

FONTE Df
RECURSOS

33903000 - Mâteria I

de Consunto

I .500. l00l
r.600.0000

@tr§li'r.r+va.ibpràe.*@E§ffiffi.rtÊg;.
I - Constitui obrigação da contratânte:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo rece§imeptp ercbnferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos cónfpnner'disPôstô no cônirato; '

II - Constitui obrigação do.contretaCg3 j .., .. ,.,...,1.";^.,. ; . .

a) Responder em relaçãd ãos serts emprtgadod, iã lio'uver, por iodas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: saláriç, ,segUr.p-EJLç pgdç{,!c§r. tílíet, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados dirçtamente à administração otr a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do;contrato;

c) Comunicar à contratante, por. esciito, quaisquer anormalidades de caráter urgcnte, alérlt cle

prestar os,esclarecimentos qqq.julg4r 4ecessiário5,para 4 boa execução do contratol
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documqntos exigidos'pela legislação v igentei

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus pa[a o Municipio;

CLÁUSIJLA NONA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado noi seggintes tefíno,s;

I - Unilaterahnente' a critério da Adrni4istração:

a) Quando necessário,.por motiío'ilévidaritÍtujtlstificado;
b) Para modificagão do valoÍ 'dêcórrellte Ua fàajoiàção ou redução quantitativa do obiettr

II - Por acordo, quando:

a) Necesúria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condigões originrárias;

b) Necessá,ria a modifiCdçâô da forma de paganiérito, por motivos relevantes c

supervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato. r,'
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial d.r

Contrato.

CLÁUSIJLA DÉCIMA -DA RESCI§ÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judícial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 7E e seguintes da lei E.666193, e /ou quanto l
CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Transferir a outrem, no todo ou em paÍe a execugão do objeto do contrato' sem a

prévia autorização, por escrit4 da CONTRATANTE;
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c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertênctâ
por escrito;
d) Suspender os serviços por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos, sem

justificagão e/ou previo autorização da CONTRATANTE;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON'I RAI'ADA, será esu
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamcnto devido pelir

execugão do Contrato até â sua rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORÇA'il,IAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força.maior, fiqug temPorariamente impedido de cumprir.
total ou parciâlmente, as suas obrigações; dgvgra comiüicar o fatg imediatamente à fiscalização.

ainda que verbalmente, ratificando por escritq. . 1 .

§ 1". Na oconência de motivo dé força rüaior, ô copfiato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das paÍtei plopor o dês@to, ficando o CONTRATAN'IE obrigado

ao pagamento da impoÍânôia correspohdente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO úo*esponderão entrc si por atraso decorrente de

força maior. r,,'''§1;.'''- . ,

§ 30. As penalidades previstas nesta cláusula-não,têm iàiáter compensatório e o seu pagamento nà()

eximirá a parte infrêtora da responsabilidádê poi perdas e danos, decorente das infrações

cometidas.

CLÁUST'IÁ DÉCIMA SEGI,JNDA. DAS PENALIDADES
' !.-.

A inexecuçãd, parcial ou total, de qualÍiüjtr tiai õtausplas contidas no contrato. suieitará a parte a

CONTRATADA à§ sangões previstas na l*i rt.' 8.666/93, garantindo a prévia e anrpla def'csa crrr

processo adm ioistrativo.

§ l"- A inexecu.çãg, paroial ou total do contrato ensejâfá'.a suspensão ou a imposição da declaraçàtr

de idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura. Municipal de Capela do Alto Alegre e rnulta.

de acordo com.agravidade da infração.

§2"- A multa será gladuada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites máximos:

l. 0,3 %(TÉs {écimos poi oento)i'ao-dirgató'o'trigésimo dia de atraso, sobre o valor tla

parte do serviço não realizado'
II. 0,7 (Sete décimos por Õentg), §obêô'ülôr tlii párte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao úigésimo. I _.

§3o- A administração se reserva aó direitb de descontar do pagamen(o devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virhrde do descumprimertto das condições ola

estipuladas;

§4r As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrenter das inliaçt),'
cometidas.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS O}flS§OS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no E.666193 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA
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O preseute contrâro passará a vígorâr a paftiÍ de 27103/2024. cout térnri o etn il/,I2'2024.Podendo

ter seu pmzo prorogado de acordo com o previío no ârl 5?. da [-ei i, S 666'93 e altel'açt\es

posteriol es

ctÁusur,^1. nÉcrMA QUF{IA - rI§C,lrL DO CONIRATo

Fica desigrado Sr." Al]a Paula Oliveira Rodrigues. Ilíatricula n' 201102. com o objetivo de

acomparúrar. inspecionar, encautiúâr e verificar a cooformidade da execttçào desle contrato de

acqdo com a Lei i' 8.666i93.

ct Áusrnl »ÉCIMA sExrA - Do rioRo

Fica eleito o foto do MunicÍpio <te Cryela do Alto Alegc, eDr detrimento de qtmlquer ou[o por

mais priülegiado que seja, para dirimir quasquer dúvittas relativas ao prcsette Contralo.

Assim, por estarcnr Justâs e âceÍtâ(hs, subscrevem i§ pâÍtes o prEsellte Tellno de Colltrato. enl ]
(duas) üas de igxral teor e fotma, dmdoo cmo bom e velioso, nâ Presençâ de dtras testemunhas.

Capela do Alto Alegre. Bahia. 26 de Março cle 2024

t,

X'TJNDO

ô..ud.nro à1cii àÍlô ditttâh.E

^.L- -s,*aru,u*o^rlgrrsír. rr ;;..;,,,,,,,,.- ." *. 
".".J .-mo"..-__ \ 4àlidàÍ hisd !,

AL E SÂT]DE
EÍh.m los Silva

TANTE

PtsKiGASES ITÍEDICINAIS E INSDUSTRIÂIS EIRELI
Rep. Sr.i Jositrêy Mirenda Freitas

CONTRATADO

Testemunhâs

Qt_

àiHã.q aor 865- \ |
-t..

cwt^o.*.,!2?'4ae'o1
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ANEXOÚl\rICO

,V. TOTAL

R$ 24.54 7.50

RS 17.l50,0r,r

Rli i. r Eó.00

RS 74.983,s0

109 I R$ 22,s0White
Martins

M'
RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL,
gasoso acondicionado em cilindro retomável

acidade de 7 a l0 m'com

472,5 R$ 100,00
White

Martlns
M3

RECARGADEOXIG
gasoso acondicionado em cilindro retornável

O MEDICINAL,

com ca idade de la4m'
2

M' R$ l 18.0027
wh&c

3

RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL,
gasoso acondicionado em cilindro retomáyol
com idade de I m3

)

v- ur\*ii.,t&i .; ;.i J

I

Maitip§i

VALOR TOTAL
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RESUMO DO CONTRATO N" O4O/2024

CONITAtANtE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n' 11.286.39310001-68, com sede à Av'

Lo--io Junior, no 230, Éaino: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.

bontratado: ppK GASES MEDICINAIS E INSDUSTRIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ

sob o no 04.014.77 4lü00l-22, com sede na Rua Alcantara, no ll0, Loteamento Modelo,

Mangabeira, Feira de Santana, CEP: 44.056-368, Estado da Bahia, representado pela Sr''

Josiniy Miranda Freitas, portador do RPd q13.q?,9!,\íX:SS..P BA e C.PF n'332'404'695-53'

objetô: Aquisição de oxigêriid medicínal; atófrãiãQrãdos em cilindio§ retornáveis, destinados

a atenderem as necessidAdes dO Fundo- MUnicip,al dg-SaÚde de Capela do Alto Alegre e suas

unidades. l

Fundamentação Legal: Leis I0.52-0102 e'8.66-6/93. . .,

Valor do Contrato: RS 74.983,50 (§eteriiá e quatro mil riàÍeCentos e oitenta e três reias e

cinquenta centavos)
Data da Assinatu ra: 26 de Março de 2024.

Vigência: 31 de Dezembro de 2024.

r . § tr'i:rrjrir :r:rn-n:rt.l-

.:! 1

:;

.'. .'. 

.'::
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PREFEITURA I'UNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA

4

contrstânte: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE nr CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa jurídica de direito

público intemo, cNpJ sob o n. r r.iiãls3looo r -08, com sede à Av. Lomanto Junior, no 230, Baino: centro, capela do

Alto Alege, Bâhia, n..," u,o ,"pr.Iiiãáã ptro, S",'p1i11- 91tt3:.silva' 
Gestor do Fundo Municip-al

contratado: ppK GAsEs MEoIôrxlrs r TiTsDUSTRTAIS EIRELI, inscrita no GNPJ sob_o n" 04'014 '77410001-

22, com sede na Rua Alcantara, ,rÍ0, ro*r*,o Modelo, Mangabeira, Feira de Santana, CEP: 214 056-368' Estado

daBahia, representadopelaSr..J"si;;;únil;ireitas,portaaoraóRGn"0136296l14SSPBAecPFn'332'404695-

RESUMO DO CONTRATO N" (HO/2024

Praça Joaquim Maúado, No 
,170, í. Anúr- c6nÚo, Cep: 4.|84*oo0;.8à'Íilh* 05) 3sgc'ua. E.í}ailpÍeleiturâdecâpsla@yâhoo.com

53.

objeto:Aquisiçãodeoxigêniomedicinal,acondicionadosemcilindrosretomávejs,destinadosaatenderemas
v nec"essidades doiundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre e suas unidades'

l'undamentação Legal: Leis 10 520102 e 8'666193 '

valor do Contrâto: nS Zq.SgS,lô iSetenta e quatÍo mil novecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos)

Datâ da Assinatura:26 de Março de 7024'

Vigência: 3l de Dezembro de 2024'

-49dnnnP
o€ume4@Brd.,o r,!h'm 4tÍ'evPf /-r9 " ., Erl.=;# Eío d@rento p.d€ s€Í v.rifrcado no ondeÉ§o d€rôni6

J"i".. ãJlJ,o - r"a""çno diáía do lrs|êM - vs6âo: 2024 . Ípo prog,amâ Gr47 - cam!. d€ AprefêoiaDo4

ã"*o-*i" àÉo* o. 
"àsEo.s 

dê cômpuladd ' Píocee n' BF 512017 0005i5-0 ' lNPl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-GêÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PPK GASES MEDICINAIS E INOUSTRIAIS LTDA
CNP J: 04.O1 4.7 7 410001 -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passtvo acima identiÍlcado que vierem a seÍ apuradas, é certrficado que:

1. constam débitos administÍados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua

desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÔes em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conlorme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento maÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange^rnclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condtcionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Porlaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014.

Emitida às 11.24.30 do dia 1410312024 <hora e data de Brasilia>
Válida até 1010912024.

Código de controle da certidão: 0B5C.E1FF.8CF2.09CA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão : 2O/O3 /2024 I | :22

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. '113 e '114 da Lei 3.956 de 1í do dezembÍo do 1981 - Códlgo
Tributário do Estado da Bahla)

Certidão No: 20241 266423

RAzÂo soclAL

PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA

rNScRrÇÃo ESTADUAL

053.840.433

CNPJ

04.0r4.774t0001-22

Frca certificado que náo constam, até a presenle data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2OtO3t2O24, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao-

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRr
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seíaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo coniunta do caíão original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

Págrna I de I RelCartidaoNegativa.Ípt



20ta:,t2,1, 11.24 Consulta Regularidade do EÍÍprêgador
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo
cial:
Endereço:

04.014.77 4/OOOt-22

P P K GASES MEDICINATS E INDUSTRIAIS LTDA EPP

R ALCANTARA 110 LOTEAI4ENTO MODELO / MANGABEIRA / FEIRA DE

SANTANAIBA/44056-368

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a
errpresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não serviÉ de prova contra cobÉnça de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deconentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/03 I 2024 a 07 I 04 I 2024

CertiÍicação Número: 202403090100421L647 397

Infonmção obtida em 2OlOl/2O24 11:24:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov. br

httpc i /consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrÍipaqes/consultaErnpÍegador,isf 1/1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TP.ABÀI,HISTÀS

E ]NDUSTRIAIS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)Nome : PPK GASES MEDICÍNAIS
CNPJ: 04 . 0L4.774/A00L-22
CerEidão n': !91987 83 / 2024
Expedição: 20 / 03 / 2024 , às
Validade | 16/09/2024 - tgo
de sua expediÇão.

Li ;24 t 49
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PPK GAsEs !íEDrcrNÀrs E rNDusrRrÀrs r,TDA (lrÀTRrz E

FrLrÀrs), inscrito (a) no CNP,J sob o n' 04.014.774/OOOL-22, NÃO CONSTÀ

como inadimplenEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabafho, acrescenEados pelas Leis ns." 12.440/201L e

73.467/2A17, e no AEo oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aucenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
Int.ernet (http: //www. tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

rNFOR!,!ÀÇÃO r!{PORTÀriITE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
ínadimplentes perante a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
êstabelecidas em senEença condenaEória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a

emoLumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Mínistério PúbLico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que/ por
disposição l-egai, contiver força executiva.
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FEIBA llE SAIITÀI{A

Secretaria Municipal da Fazenda
DepartaÍnento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIUA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emltida nos lermos dos arts.215, 216,217,218 e 219, da Lei Complementar no OO3' de 22
de Dêzembro 2000 - Código Tributário do Municipio de Feira de Santana.

cóDtco:N/2024/60907

CONTRIBUINTE PPK C.ASES MEDICINAS E INDUSTRIAIS LTDA

ENDEREÇO RUAALCANTARA 110, L í 9 Q 6 - MANGABERA

CNPJ/CPF 04.014.774t0001-22

tNSCRTÇÀO MUNICTPAL í 5.405-9

v rNScRrÇÀo DE LocALtTAÇÃo: 67.325.0

ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
46.84-2-99 - Comércio atacadista de oúros Produtos quimicos e

petroquímlcos não sspêclflcados antêrloÍmonte

DATADAEMISSÁO DACERTIDÃO 20t03t2024

DATA DE VALIDADE DACERTIDÁO: 19105t2024

Fica ressalvado o dlrciao de a Fazenda do Munlcípio de Feira de Santana a cobrar quaisquer dÍvidas de

Íesponsabilidade do confiibulnae acima, relarivas aos tributos deste município, administrados por esta':
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

;i

A prcsente Ceftidão nào servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimenlos que não tenham ".

sido etetuados e que venham a set apurados pela Secretaia lvlunicryal da Fazenda, conforme prerrogativa legal 
'

prevista nos lncisos de t a lX, do Atligo 149, da Lei Federal n". 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Ad.215, § 3', do Código Tributário lfunicipal - Lei Complementar de n".003,22 de dezembro 2000,

as cerltdôes íomecidas náo excluem o direílo de a Fazenda M)nicípal cobrcr, em qualquet tempo, os déôiÍos que

venhan a ser apurados pela autoridade adminislrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria lvfrlnicipal da Fazenda pelo

endereço eletrônico: httpl/www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/cedidao.

Esta CERnDÂO abrange, apenas, o estabelecimenlo vinculado a(s) inscdção(ões) supracitada(s) do contibuinte

e relere-se apenas aos rR//BUrOS MtJNtClPAlS. É vátida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua

emissáo.

Código de vêrificação de autenticidade:

8a5b02a82563b be42d 03e8e3 5d7 de7 b2

C e ft í d áo e m itid a g ratu ita m e nte.

Alençáo: qualquet rasura ou emenda invalidarâ esta clocumento

h ltn.j r'!! ,lr' w s eíaz feitâde8anlana. ba qov.br/?oo=servicosonline&Certidao-de-dôbitos = 1í 111

!:

:;

tl

ii

:,

l


